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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

EDITAL CONVOCATÓRO
Pregão Elekônico N" 2024.10.01.1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEAALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro, por

intermédio da Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Educação, toma público, para conhecimento

dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO

ttt;
9o

o

".§
an rí

ELETRONICO do tipo MENOR PRECO. que será regida pela Lei no 14.133, de 0'1 de abril de 2021 , observados

os termos da Lei Complementar n' 123, de '14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas

neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica:
www.portaldevazeaalegrece.com.br.

2'PATIE DAS CúUSULAS EDITALÍCNS
1.0 DO OBJETO
1.1. Contratação de serviços complementares de locação de veículos para kansporte intermunicipal da rede de

alunos universitários residentes no município, através da Secretaria Municipal de Educaçáo de Vázea
Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALEACÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME

2.1. O presente edital
licitacoes.tce.ce.qov.br,

está disponível gratuitamente nos sitios eletrônicos: https://municipios.
wrvw. porta ldevarzeaaleorece.com.br. hftps://pncp.qov.br

https J/vazeaaleqre.ce.qov. br.
2.2. O certame será realizado no endereço elekônico: www.portaldevaneaaleqrece.com.br.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação(a) do Município,
juntamente com sua equipe de apoio.

3. TAS\' 3.1.|N CIO DO ACOLHII\4ENTO DAS PROPOSTAS: 03 de Outubro de 2024, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de Oúubro de2024, às 09:00 horas.
3.3. lNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA: '16 de Outubro de 2024, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impEa a realiza$o
do certame na data preüsta, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÂO
4.1 . A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 -

Centro, CEP- 63.540-000 telefone: (88) 3541-1337.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁROS
5.1. A despesa deconenle desta licitação conerá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:
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ESTAOO DO CEARÁ
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.0 DA PARTICIP Ão, Do CREDENEÁMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do
Município de-Y*zea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORMAÇAO LTDA - Avenida República do Libano, no 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscíta no CNPJ/MF sob
o no'15.464.263/0001-29).

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital,

6.1.2. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (8í) 3877-í397, ou através do e-mail:
comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçôes, fundaçoes e sociedadês cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadastradas ou não no Sislema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas
as condições da legislaçâo em vigor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitaçáo toda e qualquer pessoa.iurídica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compatÍvel com o objeto licitado;
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-Íinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 100/o (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para fins de habilitação econômico-ínanceira;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constifuição e o registro do consórcio, nos teÍmos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos
para efeilo de habilitação técnica e os mesmos valores para eÍeito de qualificação econômicof nanceira
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.
6.5. Será garanüdo aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contralação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUTSTÇOES PUBLTCAS

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na Plataforma Elehônica:
portaldevazeaaleqrece,com.br. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do proleto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou iurídica;
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;
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6.8.5. Aquele que mantênha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fnanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade conlratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6.8.7. Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantrl, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela Iegislação trabalhista;
6.8.8. Não poderá participaÍ, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar coníito de

interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021 .

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou iurÍdica, com o intuito de burlar a efêüvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

conkoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

6.'l0.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
reÍerem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execuçâo da licitaçâo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.
6.11. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contralação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÂO DA PROPOSTA INICIAL

7.'1. O cadastramento da proposta de preços inrcial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas

\.7 junto à plataforma eletrônica (portaldevazeaaleqrece.com.br.).
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastÍada (preenchida) na platafoÍma, com

a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, nâo sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicaçáo em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCÁ deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão;

7.3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

ius ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da pÍoposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico do site www.oortaldevazeaaleorece.com.br..
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7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as opera$es no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(www.poÉaldevazeaaleqrece.com.br.) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retrrar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário
de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em
conÍormidade com o disposto no Art. í8, § 4", da lnstrução Normativa SEGES ll,llE no 7312022 clc enlendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acôrdâo n" 2132120211.
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente oconerá apôs a fase de enüo de lances.
7.7. Será vedada a idenüficação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de pÍoposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributáíos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviço.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outÍo pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFIC Ão DAs PRoPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocona alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverâo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epÍgrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
preüstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço
deverá reduzi{o a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Adminiskação, .junto ao Anexo I -
Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atibuÍdos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defnitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes
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9.0. OA ETAPA DE LANCES
9.í. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.'1. Na fase de lances, o lance final deverá alingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital
Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados enúos
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
ao limite máximo preústo pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderáo ofertar lances sucessivos infeíores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance.já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em pnmeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entÍe propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa compeütiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
pre.luizos dos atos realizados.

9.4.1 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a l0
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (ünte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "AbeÉo e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal n0 14.13312021, do Att. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n'7312022,
observados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aúso de fechamento iminente dos
lances e, hansconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em alê 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que hata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu úlümo lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (bês) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (fês), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, c'onforme

disposto no § ? do arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.5.6. DeÍnido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantalosas com o
pímeiro colocado, conforme previsão do Aí. ô1, da Lei n" 14.13312021 .

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
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empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
M e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/20í 5.

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconbarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiícaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11, Em caso de empate entre duas ou mais propostas, apôs encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critêrios de desempate previstos no art, 60 da Lei no 14.133, de 2021.

1().O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSIA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encenada a etapa de envio de lances elekônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art.61, da Lei n" 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado pêrmanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 73/2022.
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâ0, for desclassifcado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser Íeita com os demais

licitantes classiÍcados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de
desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
'10.5. Concluída a negociaçáo, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.ô. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classifcado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao úlümo lance oíertado, após a negociaçâo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e iá apresentados.
10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feÍta no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

í0.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sÍtio eletrônico
www.poÉaldevazeaaleqrece.com.br. ou através do e-mail oficial licitacão@vazeaaleore.ce.qov.br,
denho do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção
preüsta no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.
í0.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciaÉ a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAME NTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)
'1 1.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance
nos termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em
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linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entÍelinhas, com as especificapes técnicas, quantitativos,
devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do serviço e demais informaçÕes relativas ao
produto/serviço ofertado.
11 .2. Pruo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
1í.5, Nos preços propostos já estarâo incluídas as despesas reÍerentes a frete, tibutos e demais ônus aünentes
à enkega do objeto.
11.6. No caso da licilante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e preüdenciários peÍtinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sançoes
administrativas, observado o devido processo legal.
11.8. lniciada a íase de julgamento, o(a) pÍegoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçoes de participação no c€rtame, conÍorme preüsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fufura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(htQs//www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.
portaldakansparencia. gov.br/sancoes/cnep).
'l 1.9. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
1 1.'10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassifcado, por falta de condição de
participação,
'11.1 í. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11,í2. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MEi{OR PREçO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Íermo de Referência que norteia a confatação, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

11.12.1. Conüverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.12.2. Nâo obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
1'1.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminishação;
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao esümado pela Adminisbaçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços
emiüdo pela plataíorma elelrônica.
11.13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Adminishação, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 73/2022.
í 1.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.'14. 1. Que o preço de cuslo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade câpazes de justificar o vulto da oferta,
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11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos mmplementares, poderão ser efetuadas dil§ências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elefônica.
1'1.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraçào
de uma proposta que atenda a este edital-

í2.0 DA HABILITAÇÃO
í2.í. OS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO DEVERAo SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA

. REGULARIOADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Cópia do Cartão de inscriÉo no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscallunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

e) Prova de regularidade Íiscal para com os Tnbutos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

. HABILITAÇÃO JUR|DICA:
j) Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedâdes comerciais, e, no caso de sociedades por açoês, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
l) lnscrição do ato constitulivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de dÍetoria em exercício;

m) Decreto de autorizaçáo, em se lratando de empresa ou sociedade estÍangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

. QUALTFTCAçÃO ECONÔrilrcO.Frr{ANCETRA:

n) Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercicio e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)

últimos exêrcícios sociais;
n,'l)A documentação exigida acima estará Íestrita ao último exercício social, no caso de empresas constituidas há
menos de dois anos;

o) Certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitantê;

- QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA:
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perlinente e compativel em caÍacterísticas, quantidades

e prazos com o objelo da licitação (Serviços de Transporte Universitário), sendo esla feita mediante a

apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devendo estar
devidamente assinado.
p.1)Em sede de diligência, poderáo ser requisitados documentos complêmentares, no sentido de comprovar o que
está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
q) Comprovação de lnscrição Junto ao Conselho de Classe Competente;
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. DECLARAçÔES
r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norm6 infralegais, nas

convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregadm menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição
Federal;

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçÕes

prestadas, na forma da lei;

12.2. 0s Documentos que não tiverem pÍazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que

não conste previsâo em legislação especifica, deverâo ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados

da data da realização da licitação ou, se emitidos poÍ prazo indeterminado, conÍorme legislação do órgão expedidor.

12.2.1 . Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscnçoes.

12.3. Os licitantes vencedores deverâo encaminhaíanexar, exclusivamente por meio do sitio
eletrônico www.porlaldevazeaalegrece.com.br., em formato digital, os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, apôs solicitação do(a) Pregoerro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,
podendo ser prorrogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa
SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1o, da Lei Complementar
no 123/2006.

Í2.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio de

Plataforma, no sítio eletrônico wryw.portaldevarzeaaleoÍece.com.br., denfo do prazo estipulado no item 12.3,

assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, esüpulados acima, acanetará na
inabilitação/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e asslm
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção preüsta no Art. 156, inciso lll,
da Lei no 14.13312021.

13 .0DtsPost OES SOBRE A APLICAC Ão oa let coMPLEMENTAR 123/2006c
'13.1. Havendo restdção quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperaüva que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1 1.488/2007, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

123t2006.
'13.2. A não comprovação da regularidade fscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por oÍdem de classifcaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIM ENTOS E DA IMPUGNACÀO DO ATO CONVOCATÓRIO
'14.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data íxada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço: licitacao(ôvazeaaleqre.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o
órgão interessado ou por meio da p lataforma portaldevarzeaaleqrece.com.br.
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14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e *mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacao@vaneaaleore.ce.oov.br. informando o número deste pÍegão e o órgâo interessado ou por mêio da
plataforma portaldevazeaaleqrece.com.br..

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma elebônica.
14.ô. As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inlcial.

14.8, Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscrrtas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos neste certame.
14.9.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de Iicitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133,de2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apÍesentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma
portaldevaJzeaaleqrece.com.br..

15.2.'1. Os demais licitantes ficarão desde logo notifcados a apresentar conkanazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendc{hes assegurado üsta imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15,3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identifrcado no processo licitatório para responder pelo proponente,
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.6, 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (kês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
15.7. A decisâo em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

16. DAS INFRACÔES ADM ISTRATIVAS E SANCÔES
16.1. Comete infaçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
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16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente lustificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amosúa, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;
16.1.3. Não celebrar o contato ou não enkegar a documentação exigida para a contrataÉo, quando convocado
denho do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.'1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisho de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa

durante a licitação;
'16.1,5. Fraudar a licitação;

16.1 ,6. Comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no lulgamento;
c) Apresentar amosba falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7. Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;
'16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." '12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanüda a prévia debsa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2,1. Advertência;

í6.2,2. Multa;

16.2,3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçâo ou até que seia promoúda sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das san@s serão considerados:
16.3.'1. A nafureza e a graüdade da infração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do mso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela proüerem para a AdministraÉo Pública;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos
órgãos de conhole.
16.4, A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valordo contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infraçoes preüstas nos itens 16.1.1, 16,1.2 e 16.'t.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

í6.4,2. Para as infrações previstas nos itens 16. 1.4, í6,'1.5, 16.1.6, '16.1.7 e 16.'1.8, a multa será de '15% a 3070

do valor do contrato licitado.
16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e confatar será aplicada ao responsável em deconência das infraÉes
administlativas relacionadas nos itens 16.1.'1, 16.1.2 e 16.1.3, quando nâo se jusüfcar a imposiçâo de
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18. DA CONTRATACÃO
18.1. Efetuada a homologação, a adludicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
18.2. Após assinatura do Contrato, será dado um prazo de até 10 (dez) dias para apresentação junto a
Secretaria Municipal Contratante, dos documentos a seguir relacionados:
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, em
deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, '16.1.6, '16.1.7 e í6.1.8, bem como pelas

infa@es administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , '16.1 .2 e '16.'l .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Lei n." 14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de rêgistro de pÍeço, ou em aceitar
ou reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às san@s de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e mnkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorTida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanÇões previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÂO E DA HOMOLOGACÃO
17.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 7'1, da Lei no '14.133, de 202'1.
'17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de interesse público decorrentes de fato supervenrente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
í7.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
oconências relevantes.
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18.2.'1. Quanto ao(s) veículo(s):
a) Certiflcado(s) de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) - CRLV, devidamente atualizado(s) e quitado(s)
perante o órgão de trânsito para o exercício vigente.
b) Laudo de Vistoria, expedido pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CE, de todos os veículos a

serem inclusos na execução dos serviços.

I 8.2.2. Quanto ao(s) motorista(s):
a) Comprovação de possuir em seu quadÍo permanente de funcionários, quando se tratar de empresa, na data
prevista para assinatura do contrato, motoristas habilitados na calegoria na Categoria'D" ou superior.
b) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e
corrupção de menores, de que trata o art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

18.3. A fiscalização da execução do Contrato será feita através de um Servidor ou Comissão especialmente

designada pela Secretaria Municipal de Educação de Vázea Alegre/CE.

í8.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.
'18.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
18,6. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condi@s exigidas para a habilitação na presente licitação.

18.7, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contÍatação nos termos do item acima, a Administaçã0,
obseÍvados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.7,1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificalória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato ou em aceitar ou retrrar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação caraclerizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata peÍda da garantia de proposta

em tavor do órgão ou entidade licitante.
18.8.1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contÍatual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima,

18.10. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçâo, fcarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.11. As condiçoes conhafuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Conkato, parte integrante deste edttal.

19. DAS DISPOSICÔES GERAIS
19.1 . O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
19.2. Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
í9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-s+ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.

19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeifura
Municipal;
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\-7 20. DOSANEXOS
20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência
AiIEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
AI{EXO lll - Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV. Minuta do Contrato

Vázea Alegre - CE, 01 de Outubro de 2024.

Angela Ma rno

0rdenadora Despesas
Secretaria Municipal de Educaçâo
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19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade mmpetente revogá-
la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante
decisâo devidamente fundamentada;
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do procÉsso licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adminishação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatôrio;
'19.10. Os licitantes são responsáveis pela fdelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
19.'1í. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexãol
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não
atendimento às solicitações/convocaçoes, ense.lará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seia possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eleúônica, na "sala virtual' onde estará acontecendo o certame;
í9.15. Fica terminanlemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fxa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

32 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Vârzea
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ANEXO I

TERMo DE REFEnÊucn

oRÇAMENTO BASTCO
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TERMO DE REFERÊNCIA

I . DO OBJETO

I .l - Contratação de serviços complementares de locação de veículos para transporte intermunicipal
da rede de alunos universitários residentes no município, através da Secretaria Municipal de Educação

de Várzea Alegre/CE.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 - A pretensa contratação tem como objetivo disponibilizar o transporte de alunos
universitários do Município de Várzea Alegre para as cidades da regiâo conforme Lei Municipal
n' I .463, de 24 de Junho de 2024.
2.2 - A administração pública do município reconhece a necessidade urgente de providenciar o
transporte regular para estudantes universitário que residem na cidade e frequentam
universidades e faculdades em municipios vizinhos. Esta necessidade é impulsionada pelo
compromisso de garantir o acesso contínuo e equitativo ao ensino superior, facilitando a

lrequência dos alunos às instituições de ensino e, consequentemente, promovendo o
desenvolvimento educacional e profissional da juventude local.
2.3 - Muitos estudantes universitários enfrentam desafios significativos para se deslocarem
diariamente às universidades, devido à falta de transporte público adequado que cubra os trajetos
intermunicipais necessários. A locação de veículos ou contratação de serviços de transporte pela
administração pública se apresenta como necessidade latente para suprir essa demanda. Esta
medida não apenas assegura que os alunos cheguem às suas instituições de ensino de maneira
segura e pontual, mas também alivia as preocupações financeiras das famílias, que muitas vezes
arcarn com altos custos de transporte privado.
2.4 - Além disso, o transporte regular contribui para a redução da evasão escolar no nível
superior, pois a dificuldade de acesso é um dos principais fatores que levam os estudantes
universiúrios a abandonarem os estudos. Ao garantir um meio de transporte confiável, a

administração pública investe diretamente no futuro dosjovens, oferecendo-lhes a oportunidade
de completar sua formação acadêmica e, assim, melhorar suas perspectivas profissionais e de
vida.
2.5 - Portanto, o transporte de universitários é uma necessidade premente, que reflete o
compromisso.da administração pública com a educação e o desenvolvimento social da
comunidade. E uma iniciativa que promove a igualdade de oportunidades e fortalece a rede de
apoio aos estudantes universitários, reafirmando o papel crucial do govemo municipal na
construção de um futuro mais justo e próspero para todos.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA
SOLUÇÃO E R.E,QUISITOS DE SUSTENTABILTDADE (INCISOS III E XII DO § 1O DO
ART. 18 E INCISO IV DO ART. II AMBOS DA LEI N' I4.T33/202I):

3.1 - Visando atender à demanda, é necessária a contratação por meio de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, tendo em vista a natureza do objeto a ser contratado, para

Rua María Vítóría, 32 - Centro - CEP:63.54o-ooo Vârzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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realizar o transporte de universitários, através da Secretaria de Educação do Municipio de Várzea
Alegre.
3.1.1 - A futura contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica,
econômica, jurídica e fiscal que deverão ser explicitados no Edital Convocatório.
3.1.2 - A futura contratada deverá observar a segunançâ dos universitários durante o transporte,
sendo uma prioridade inegociável. O veiculo deve atender a todas as normâs e regulamentos de
segurança, além de proporcionar um ambiente confortável para os universitiírios. lsso inclui
manutenção adequada, medidas de segurança ativas e passivas, e condições intemas que assegurem

uma viagem agradável.

3.2.3 - Deverá ser exigido da futura contratada comprovação da capacidade técnica do fornecedor

v para a prestação do serviço de transporte de universitários, podendo incluir a experiência anterior
no ramo, a disponibilidade de veículos adequados e a comprovação da qualificação e da capacitação
dos motoristas e demais profissionais envolvidos na prestação do serviço, incluindo formação
específica, primeiros socorros e outras exigências legais assim como a apresentação de vínculo legal
junto à empresa contratada.

3.2.4 - Deverá ser exigido da futura contratada comprovação de inscrição junto ao conselho de classe

competente, considerando a natureza dos serviços a serem prestados.

3.2.5 - Deverá ser promovida a avaliação das condições dos veiculos a serem utilizados, exigindo-
se a observância das normas de segurança vigentes, adequação à legislação de trânsito e à

infraestrutura local, além da veriÍicação de itens de segurança obrigatórios.
3.2.6 - Deverá ser solicitada comprovação de cumprimento das normas técnicas aplicáveis e das

legislações específicas relacionadas ao transporte, incluindo regulamentos locais, estaduais e federais,

..í - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

4.1- DESCRIÇÕTS, QUAUTTTATIVOS E ORÇAMENTO BÁSICO

Lote 01 - Rota: Várzea Alegre - Crato - Juazeiro

ttem Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor UniÉrio Valor Total
001 Rota - Várzea Alegre - Crato/Juazeiro

Tumo: Noite
Capacidade Mínima: 14 Universitários
Tipo Veiculo: Topique
Km/Dia Estimada: 2'10 Km
Km/Mês Estimada: 4.620Km

12 41.041,00 49?.492,00

Total 492.492,00

Lote 02 - Rotâ: Vánea Alegre - lguatu

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modêlo Valor Unitário Valor Total
001 Rota - Vázea AlegÍe - lguatu

Tumo: Tarde
Capacidade Minima: 1 4 Universitários

Mês 12 17.907,67 214.892,04

Rua Maria Vítóría, j2 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Viárzea Alegrc/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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Tota l: 214.892,04

Lote 03 - Rota: Várzea Alegre - Cedro

lleo Especificação
00í Rota - Vázea Alegre - Cedro

Unid. Qtde. Marca/Modelo ValoÍ Unitário ValoÍ Total

ilurno: Tarde
Capacidade Mínima: 14 Universitários
Tipo: Topique
Km/Dia Estimada: 98 Km
Km/Mês Estimada: 2.156 Km

Mês 13.295,00 159.540,00

4.1 .l - O valor máximo admitido para a futura contratação é de R$ 866.924,04 (oitocentos e sessenta

e seis mil novecentos e vinte e quatro reais e quatro centavos), obtido através da média dos preços

unitarios cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras e serviços do Município
de Y ârzea Alegre/CE, atrâvés de contratações realizadas por outros entes públicos durante o

exercício fi nanceiro vigente.

4.1.2 - Não serão aceitos pârâ Íins de contratação, valores mensâis, superiores aos valores
constantes no orçtmento ecima.

4.2. DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.I - Os serviços serão prestados a Secretaria Municipal de Educação de acordo com o calendario

de eventos e escalas elaborados pela mesma.

4.2.2 - Os veículos a serem utilizados paÍa a prestação dos serviços serão do tipo TOPIQUE, com
capacidade mínima especificada para cada rota./linha.

4.2.3 - Os serviços serão prestados pela CONTRATADA diariamente, satisfeitas integralmente as

necessidades objeto do futuro contrato.

4.2.4 - Os veículos, a serem utilizados para a execução dos serviços de Transporte Universiuirio,
deverão preencher todos os requisitos de segurança contidos no CTB (Código de Trânsito Brasileiro),
além de comprovação e atualização de Licença do DETRAN, Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo (CRLV) e Seguro Obrigatório, sendo ainda mantido, o veiculo, em
perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene, e somente podendo ser guiado por
motorista/condutor devidamente habilitado.

4.2.5 - Quando os veículos estiveram a serviço da Prefeitura de Várzea Alegre, deverão utilizar
identificação com a inscrição "LINIVERSITÁRIOS"

Rua Maria Vitória, j2 - Centro - CEP:63.54o-ooo - várzea Aleqre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

Km/Dia Estimada: 132 Km
Km/Mês Estimada: 2.904 Km
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4.2.6 - A CONTRATADA deverá cumprir com pontualidade os serviços relativos a seÍem

executados, de acordo com os horiiLrios estâbelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

4.2.7 - Excepcionalmente nos casos em que haja a compatibilidade de horário, poderão ser utilizados
o mesmo veículo para mais de uma rota/linha.

4.2.8 - Os serviços serâo prestados de forma contínua durante o exercício furanceiro, sendo que não

haveú transporte de universitririos nos meses em que os mesmos estiverem de ferias.

4.2.9 - Não haverá pagamento referente ao período de ferias dos universitririos.

4.3. DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

4.3.1 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância
referente a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfração.

4.4 - DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS

4.4.1 - A CONTRATADA abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestâção dos

serviços.

4.5 - DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS

4.5.1 - Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento,
cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos

componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural. conserto,
reparação, troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em

v perfeitas condições de uso.

4.5.2 - As manutenções preventivas ocorrerâo periodicamente, em dias e honírios a serem acordados

entre as partes, enquanto .§ corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE,
ocasiões em que deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por ouho
similar ou superior.

4.5.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento, se for o caso.

4.6 . DOS REQUISITOS DOS MOTORISTAS/CONDUTORE§

4.6.1 - O motorista,/condutor de veículo destinado à condução de universitários deverá satisfazer, em
atendimento ao Art. l3 8 do Código de Trânsito Brasileiro, exigindo-se, para tanto:

a) Carteira de habilitação na categoria na Categoria "D" ou superior.

Rua Maria Vítória, 32 - Ce\tro CEP:63.54o-ooo - Vârzea ALegre/CE
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b) Comprovação da qualificação e da capacitação dos motoristas envolvidos na prestação do serviço,
incluindo formação especíÍica, e outras exigências legais.

c) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos.

d) Não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses.

4.6.2 - Os motoristas utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho acessória ao

contrato, portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de serviços de mão-de-obra, raáo
pela qual todas as adequações, escalas, horas exfas, horário de almoço e eventuais revezamentos

deve ser previsto e provisionado pela CONTRATADA.

4.6.3 - Os motoristas não terão qualquer vínculo empregaticio com o Município de Várzea Alegre.

4.6.4 - Os motoristas deverão, aind4 observar as regras biísicas de conduta:

. Observar a velocidade miíxima da via onde estií trafegando;
o Não fumar ao dirigir o veículo;
o Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviçol
o Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância;
o Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos;
o Ter zelo especial pelo veiculo, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza e de

funcionamento;
o Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma cópia autenticada e atualizada

do Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo.

4.7 - DOS REQUTSTTOS DOS VEiCULOS

4.7.1 - Serâ exigido, dos veiculos especialmente destinados à condução dos universitáLrios. o que

segue:

a ) Registro como veículo de passageiros.

b) Inspeção para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança.

c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo.

d) Lantemas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e

lantemas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

e) Cintos de segurança em número igual à lotação;

0 Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

5 - DA§ CONDIÇÔES DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO
REAruSTAMENTO

5.1 - O Pagamento será efetuado no pr.vo máximo de 30 (trintâ) dias, contados a partir da data do
adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recurso

Rua Maria Vitória, 32 - Centro CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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financeiros do Erário Municipal.

5.2 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as

datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA ou de
outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido dejuros de 0,05 % ao dia, sobre o valor
atualizado, e multa de 1070, e demais cominações legais, independentemente de notificação.

5.3 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços

poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da
variação de preços, o IPCA ou outro que veúa substituí-lo.

6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO INÍCIO DA PRESTAÇÀO UOS
SERVIÇOS

6.1 - O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura. A contratação em questão se refere a fomecimento contínuo. A contratação será realizada
para o período de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei, tendo em vista se

tratar de serviço essencial para o pleno funcionamento do transporte de universitarios, e de risco de
impactos negativos elevado em caso de descontinuação.

6.2 - Posteriormente a assinatura do Instrumento Contratual e o recebimento da Ordem de Serviços,
a Contratada terá o prazo máximo de l0 (dez) dias corridos para a implantação de todos os serviços
contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por igual período, uma única vez, mediante
apresentação de justificativas plausíveis e aceito pela Administração.

7 - DA ORICEM DOS RECURSOS

7.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Ó rsâo 
-u4j!.1Q1ç.08 01

Projeto,/Atividade
1 2 368.027 1.2.037.0000

08 01 1 2.368.027'1.2.037.0000 3.3.90 36.00

8 - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

8.2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato,
bem como zelo na prestação dos servíços e o cumprimento dos prazos.

8.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestaçâo do serviço

Rua Maria Vitória, 32 - Centro - CÉP:63-S4o-ooo - Várzea AIegre/CE
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8.4 - Exigir a disponibilização dos veículos de acordo com as especificaçôes constantes neste Termo
de Referência.

8.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo
locado/prestação de serviço, para as providências cabíveis.

8.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão
especialmente designada.

8.7 - Zelar pela boa qualidade dos serviços, recebendo, apurando e solucionando eventuais queixas e
reclamações dos universilários, os quais serão repassados, quando necessários, à contratante para a
tomada de providências.

8.8 - Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Contrato, na hipótese de a CONTRATADA não
cumprir as cláusulas estabelecidas.

8.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

9.1 - A contratada obriga-se a:

9.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente
(Código Nacional de Tr.ânsito), dentro dos prazos e honirios pré-estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Educação Básica.

9.4 - Substituir no pr.vo máximo de até 72 (setentâ e duas) horas por outro veículo compatível, em

caráter temporii.rio, a partir do momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção

corretiva ou preventiva.

9.5 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que lorem solicitados pela CONTRATANTE.

9.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o(s)
veiculo(s) utilizado(s) para prestação dos serviços.

9.7 - Disponibilizar o(s) veículo(s), com seus respectivos condutores, em perfeitas condições de

funcionamento, de conservação, pintura, segurança e higiene intema.

9.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições veúam a comprometer a segurança dos

usúrios ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do

contrato.
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9.9 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.10 - Providenciar a substituição de qualquer veículo/condutor envolvido na execução do objeto
contratual cujo desempeúo seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

9.1 1 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com o motorista/condutor,
combustível, troca de óleo lubrificante, manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e

acessórios, entre outras despesas, enquanto o(s) veículo(s) estiver(em) a serviço desta

municipalidade.

9.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a sal:irios, previdência social, impostos,

encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.13 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista./condutor), para execução dos

serviços.

9.14 - O motorista/condutor do veículo de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum

vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

9.15 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veículo(s) alugado(s),

bem como fomecer a contratante a documentação correspondente atualízada.

9.16 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida naLei l4.l33l2l .

r0 - DAs PROTBTÇÕES

l0.l - É vedado à CONTRATADA tÍansportar pessoas que não sejam autorizadas pela

CONTRATANTE.

10.2 - É vedado ao condutor trafegar com o veículo sem a devida documentação obrigatória atualizada
(certificado de registro e licenciamento do veículo, seguro obrigatório pago, caÍeira nacional de

habilitação de acordo com as leis de trânsito vigentes).

10.3 - E vedado o transporte universitiirio, para qualquer outra atividade, sem autorização da

Secretaria Municipal de Educação Brásica, por escrito, que se manifestará no caso de Projetos e

Programas onde houver atividades em contraturno. Não poderá ocorrer o tÍansporte de familiares de
universitários, salvo nos casos autorizados por escrito pela Secretaria Municipal de Educação Básica.

10.4 - E vedada, sob qualquer hipótese, a subcontratação dos serviços, sendo a empresa contÍatada a

única responsável pelos veículos disponibilizados, assim como pelos motoristas/condutores, q

Rua María Vitóría, j2 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Vâtzea Alegre/CE
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serâo funcionários de seus quadros, observada a legislação brasileira para a garantia de todos os

direitos e deveres trabalhistas assegurados.

u - DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

I l.l - A gestão do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) exercida por representante da Administração,

formalmente designado pelo ordenador de despesas, para acompaúar a execução do instrumento

contratual, com vistas à promoção das medidas necessiírias à fiel execução das condições previstas

no instrumento contratual.

11.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do

conEato, representantes da Administração especialmenle designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7o da Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição.

12 - DrsPosrÇÕBs rrxus
l2.l - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes,

de acordo com a lei n' 14. 133, de 01 de abril de 2021 , observados os termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 01 de Outubro de 2024.

Angela Ma rt rna rdino
Ordenadora e Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 14.133,
de 01 de abnl de 2021 , bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Elekônim no 2024.10.01. 1.

Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos impeça de paíicipar da mencionada Licilação.
Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) da presente Licitaçâo,

Obieto: Contratação de serviços complementares de locação de veículos para transporte intermunicipal da
rede de alunos universitários resrdentes no municipio, através da Secretaria Municipalde Educação de Vázea
Alegre/CE., conforme especificaçôes apresentrdas a seguir,

Lote 01 - Rota: Vá.zea Alsgrs - Crato - Juezêiro

lleqt. Especificação Unid.
O0'l Rota - Várzea Alegre - Crato/Juazeiro

Turno: Noite
Capacidade Mínima: 14 Universitários 

Mês
Tipo Veículo: Topique
Km/Dia Estimada: 21O Km
Km/Mês Estimada: 4.620Km

Lote 02 - Rota: Várzea Alegre - lguatu

.tem Especificaçâo
001 Rota - Vázea Alegre - lguatu

Turno: Tarde
Capacidade Mínima:14 Universitários
Tapo: Topique
Km/Dia Estimada: 132 Km
Km/Mês Estimada: 2.904 Km

Qtde. Marca/Modelo ValoÍ UnitáÍio valor Total

12

Total:

Unid. Qtde. Marca,lModelo Valor Unitário Valor Total

Mês 12

Lote 03 - Rota: Várzea Alegre - Cedro

Item Especificação
001 Rota - Vázea Alegre - Cedro

Turno: Tarde
Capacidade Minima: 14 Universitários
Tipo: Topique
Km/Dia Estimada: 98 Km
Km/Mês Estimada: 2.156 Km

Total:

Unid. Qtde. Marca/Modêlo Valor Unitário valor Total

M 12

Tota l:

CS

aria vitória , 32 - Centro - CEP:63.54o-ooo - várzea A CE

ttttt

A PreÍeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

*Vârzea Alegre



ttttt

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Valor Total da Proposta R$. . ( . ..... . . .. . . )

Proponente

Endereço:
CNPJ/CPF
Dala da Abertura:

Horário: ........

Prazo de Execução: Coníorme Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data

Assinatura do Proponente

'rÁ
eà§

CoÍt

TTF
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- (ttOutNR e euALtrtcR O ToRNECToOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

fms de prova em processolbitatório, junto ao Municipio de Várzea Alegre/CE, que sua pÍoposta econômicas

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis tábahistas, nas normas inÍialegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

ESTAOO DO CEARÁ
PREFEITURA DE VÁRZÊA ALEGRE

SECRÊTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

ANEXO lll

MODELOS DE OECLARAçÕES

DECLARAçÃO I(letra "r" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.í0.01.í

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado

DECLARANTE

a"Õl
q
{F

Vitóría, 32 - Centro - CEP:63. 54o-ooo - Várzea
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DECLARAçÃO ll (letra "s" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.10.01.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, êspecialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que não possui em seu quadro

de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos,

nos termos do inciso /Jfilll, do Art. 7o da Constituição Federal.

Pelo que, poÍ ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

ns
*§

cor,
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DECLARAÇÃo lll (letra "t" do item 12'1)

Pregão Eletrônico no 2024'10'0í'1

E E DECLARA, para os devidos fins de direito'

especi almente Para fins de Prova em processo licitatório , junto ao MuniciPio de Vázea Alegre/CE, que cumPre

as exlgências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Prevrdência Social,

preüstas em lei e em oufas normas especiícas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente' sob as penas da Lei'

Cidade/Estado, .., ..... ...

DECLARANTE

aría vitôría, 32 - Centro - CEP:63'54o-ooo - várzea
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DECLARAçÃO lV (letra "u" do item 12.1)

Pregão Eletrônico no 2024.í0.0í.í

OIVINA E FICA O FORNECE DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

Íns de prova em processo licitatório, junto ao Município de Vázea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos

de habilitação, e que responderemos pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

vítória, 32 - centro - CEP:63.5,4o-ooo - várzea A
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ANEXO IV
MINUTA OO COI.ITRATO

Contrato Administativo no ............................, que entre si

celebram o Município de Vázea Alegre/CE, por intermâlio
da(o) Secretaria/Fundo Municipal de

e......

O MUNICíP|o DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, através do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ no

3í.014.354/0001-19, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de ouko lado estabelecida na

inscrita(o) no CNPJ sob o no

neste ato representada por Função
............., apenas denominada(o)de CONTRATADA(O), resolvem firmaro presente Contrato,

tendo em vista às disposiçoes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, e demais legislação aplicável, deconente
do Pregão Eletrônico n" 2024.10.01 .1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúuSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elehônico no 2024.10.01.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
......, Ordenado(a) de Despesas do Fundo Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA. DO O&JETO
2.1 - O presente lnstrumento tem poÍ objeto a contratação de serviços complementares de locação de veiculos
para transporte intermunicipal da rede de alunos universitários residentes no município, aúavés da Secretaria
Municipal de Educaçâo de Vázea Alegre/CE, conÍorme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriÉo:
2.2. 1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSUI-A TERCETRA - DA ExEcuçÃo Dos sERvtços
3.1 - Os serviços serão prestados a Secretaria Municipal de Educação de acordo com o calendário universitário,
calendário de eventos e escalas elaborados pela mesma,
3.2 - 0s serviços serão prestados pela CONTRATADA diariamente, satisfeitas integralmente as necessidades
objeto do futuro contrato.
3.3 - Os veículos, uülizados para a execução dos serviços de Transporte Escolar, deverão preencher todos os
requisitos de segurança contidos no CTB (Código de Trânsito Brasileiro), além de comprovação e atualização
de Licença do DETRAN, Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo (CRLV) e Seguro Obrigatório,
sendo ainda mantido, o veiculo, em perfeito estado de conservaçã0, funcionamento e higiene, e somente
podendo ser guiado por motorista/condutor devidamente habilitado.
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3.4 - Quando os veículos estrverem a serviço da Prefeifura de Vázea Alegre, deverão uülizar a identifcação
com a seguinte inscrição "UNIVERSlTÁRIOS'.

3.5 - A CONTRATADA deverá cumprir com pontualidade os serviços relaüvos a serem executados, de acordo
com os horários eslabelecidos pela Secretaria Municipal de Educaçã0.

3.6 - 0s veiculos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para o transporte dos alunos, cumprindo
os horários pré-determinados pela C0NTRATANTE.
3.7 - Excepcionalmente nos casos em que haja a compatibilidade de horário, poderão ser utilizados o mesmo
veículo para mais de uma rota/linha.

3.8 - Os serviços serão prestados de Íorma continua durante o exercício fnanceiro, sendo que não haveÉ
transporte de alunos nos meses de fénas escolares.
3.9 - Não haverá pagamento referente ao período de férias escolares.

cúusulA QUARTA- Do pRAzo DE vrcÊNcÁ E DA posstBtLtDADE DE pRoRRoGAçÃo

4.1 . O prazo de vigência desta contratação será de '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do aúigo '105, da Lei n" 14.13312021.

4.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do
confatado, previstas neste instrumento,

CúUSULA QUINTA-DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COiITRATUAIS
5.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.
cúusuLA sExÍA-DA SUBCoNTRATAçÃo
6.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

CúUSULA SÉTIMA- DO PREço, DO PAGAMENTO E DO REA.,USTE
7.í - O objeto contratual tem o valor mensal estimado em R$ ,.,.,.,......,..,.. totalizando o valor

v EstimadodeR$...............................,aserpagodeconformidadecomaexecuçâodosserviços,
7.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminisbação, ftete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataÉ0.
7.3. Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, ahavés de Transferência Bancária para o fomecedor.
7.4. Os preços inicialmente conkatados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser realustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluidas após a oconência da anualidade.
7.6. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último realuste.
7.7. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o conkatante pagará ao contratado a

importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja ,-o
diwlgado o índice definitivo. , í(ü
7.8. Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definiüvo. \\Yq
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7.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exünto ou de qualquer foÍma não possa mais
ser uülizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo em vigor.
7.10, Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elêgerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.1 1 . 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme preúsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

cúusuLA otTAvA - DAs oBRrcAçôes oo contutmTE
8.1. São obrigaçoes do Contratante:
8.2. Exigir o cumpímento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e seus
anexosl

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, ünculado a este contrato;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifcadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.133/2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no presente Conkato;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes preüstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10,1, A Administração terá o prazo de 10 (dez)dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada.
8.11. Responder evenfuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.12. A Adminishaçár não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA iloilA- DAs oBRTGAçÓES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Cumprir fielmente o objeto do presente instÍumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código
Nactonal de Trânsito), denko dos prazos e horários pré+stabelecidos pela Secretaía Municipal de Educação
Básica.
9.3. Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compativel, em caráter
temporáno, a partlr do momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção coneüva ou preventiva.

9.4. Facilitar a ação da fscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicilados pela CONTRATANTE.
9.5. Disponibilizar para vistoía, prontamente, conÍorme solicitação da CONTRATANTE, o(s) veiculo(s)
utilizado(s) para prestaçáo dos serviços.

9.6. Disponibilizar o(s) veículo(s), em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conserva$o, pintura,

segurança e higiene intema.
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9.7. Reparar ou substituir (nas mesmas caracteristicas e condições exigidas) sem ônus para a CONTRATANTE,
o veiculo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou a boa qualidade

dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

9.8. Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serào
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.9 - Providenciar a substituição de qualquer veiculo/condutor envolvido na execução do objeto conhatual cujo
desempenho seja considerado indeselável pela fiscalização da CONTRATANTE.
9.10 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com o motorista/condutor, combustível,

troca de óleo lubrificante, manutenção mecânica preventiva e conetiva, pneus, peças e acessórios, entre outras

despesas, enquanto o(s) veículo(s) estive(em) a serviço desla municipalidade.

9.11 - Responder por todas as despesas diretas e indirelas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

especifrcas de acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
9.12 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços.

9.13 - O motorista/condutor do veiculo de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum vínculo

empregatício com a CONTRATANTE.

9.14 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veiculo(s) alugado(s), bem

como fornecer a contratantê a documentação conespondente atualizada

9.15, Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.Í6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
9.17. Atender às determrnações regulares emitidas pelo fiscalou gestordo contrato ou autoridadê superior (art.

í37, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.'18. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fscal do conhato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
9.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fscalizaÇão ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.20. 0 conhatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.2í. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciánas, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
verifique no local da execuçáo do objeto contratual.
9.23, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de aco
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes exigidas para habilitação na licitação,
9.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Preúdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos
previstas na legislação (art. 1í6, da Lei n.o 14.133, de2021);
9.26. Comprovar a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do confato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de 2021);
9.27. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumpÍimento do conkato;
9.28. Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
obfeto da contratação, excelo quando oconer algum dos eventos anolados no u1. 124,11, d, da Lei no 14.133,
de2021.
9.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contÍatante;
9.30. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste conkato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
9.31. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para pÍoteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;
9.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.
9.33, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.34. Não permitir a utilização de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
habalho nofumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo Coi{TRATUAL
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉctMA pRtME|RA - DAs TNFRAçôES E sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contÍato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da enfega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duranle a execuçáo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o confatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de2021);
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1 l .2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praücadas as condulas descritas nas alíneas "b', 'c" e'd" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §
4o, da Lei no 14.133, de2021\;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'e', "f, "g'' e 'h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alineas 'b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de2021).
í 1,2.4. Multa:

11.2,4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2.O atraso superior a 20 (ünte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumpímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14 j33 , de 2021 .

\- 11.2.4.3. Compensatória de '10% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3.A aplicação das sançÕes preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133, de2021)
1 1 .4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art. 156,

§70, da Lei no 14.133, de2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14.133,de2021)
1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, §8", da Lei no 14.'133, de2021).
11.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no pravo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competenle.

11.5.A aplicação das sançÕes realizar-s+á em processo administrativo que assegure o conúaditório e a ampla

defesa ao Contratado, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no
'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

v para licitar ou contratar.

1 1.6, Na aplicação das sançoes seráo considerados (art, 156, §1", da Lei no '14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inftação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
11.7. Os atos previstos como infraçoes adminisÍativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do ConÍatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

mnfusão paÍtmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei no 14.133, de20211.
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11 g o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÇão'

inÍormar e manter atualizadot tititt *rtti'Àt à"'áço"t'poiiÜ'àrú0"' para fins de publicidade no

cadasro Nacionar de r.p,..r, tnlÍàn'J* ãêrrorÃ:*.tç.t.l.r^noõ«i..ío úaiionat oe Empresas Punidas

ícneo), instituidos no âmbito do P;ffiã'üãoerd lRrt tot oa Lei no 14 133' de 2021)

\:,?ü;ó;;d,rp*i.:i::di:[yl.,;T:';i1'.H:U,e',"t*]::::'i::-::,'contÍatar
sáo oassiveis de reabilitação na '

11 11. Os débitos do .ont rt.oo i".',à'il, ã'ÀOrúi.i,'.çao.ontr,üni', "sultantes 
de multa adminrstrativa e/ou

indenizaÇÕes, não inscritos " of ii' ã'i'ã' poderão sér compe'::*:*n:l*5,111?lli;'lilt'lli'-l'l

*floii']fl;r;§il;fi;jl;fmf **il::#'.';.;'ã:';j6Jiffi #êeôàõiüÉ'"io'a'iso'

:S::S*,lo';iJlà::3'#'ff'?â5fl'I:âTll.H]'u#u*"*a 
o contratante' quando esta não

dispuser de créditos orçamenta.ir"i.rã ,rã J..tinuidaOe o, qu.nio ãíttnOer que o contrato não mais lhe

oÍerece vantagem

12.1.2. Aextinção nesta htpotese oconerá na próxima data de aniversário do contrato' desde que haia a

notificaçáo do contratado p., ã^tãüri. *rsl sentido *. p.t"'itãt Zldois; meses de antecedência

desse dia 'io+ontinuidade do contÍato de que tÍata este subltem 9T"1 ::T 
menos de 2

12.1 ,3. Caso a notificação da nE

(dois) meses da dak de .^j:#;lãi;nçao contratuar á"càiàla tpot i (dois) meses da data da

comunicaQã0.

12.2. o contato pode ser extnto antes de cumpridas as-obrigaçoes nele estipuladas' ou antes' do prazo nele

fixado.ooralqumdos,no*oJpàui'to'noartigorgzoaL;nJ'iliàgizl'ut'ncomoamigavelmente'
À*ffiili*1t19"!l:^:i-:lp,j1doit;T; artisos 138 e 13e da mesma Lei

12.2.1. Nesta hiPótese, aplrcaÍn

12,2.2. Aalteração 
'otltr 

ou t''iã01?tãçãt ããinãiottt ou ot t'iuú ot empresa não enseiará a resctsao

líl1;fu:rJr,#;g*i,*:*:ru:[i3]l'#1,,,00.contratada,deveráserÍormarizadotermoaditivo
oara alteração subletiva'

i 2,3, l extinçao do @ntÍato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econÔmico.financeiro,

hipóteseemques.ra.onr.o,JãY.i.."ir.iããpãir.i.o.t 
*oLàãnit'i*io-firsr ttput'daLeino14133'

abrilde202?'

Óigag uqid' orç Pro Atividade

de 2021).

CLAUSUI-A DÉCIMA TERCEIRA - DA FONTE DE.RE-CU1S-9:^:

;il;t-õ.t*' deconentes da oresente contÍatação corÍerao

Milifi ;ilffit nã dottçao otçatnentária abaixo discriminada:

DA DOTACÃO ORçAMENTÁR|A

i.onú o. ,t*ooó oriundos do Tesouro

13.2'AdotaçãorelativaaosexercíciosfinanceirossubsequentesseráindicadaapÓsapÍovaçãodaLei
orçamentária respectiva e liberaçHH;J'ãõ;ãnÀponoánttt' 

mediante apostilamento'

:H'§,Ufl|ffffi I',.ãli;i.l:"i?li?'ffi i:::*doasdisposiçõescontidasnaLein.
rte 2021, e demai, no*., t o.rlu"r"piüíüú., ruurioiriiamente, se§undo as disposições contoas n

8.078, de 1990 - Codigo de otttlã ãã õãn*'ido' - t no*tt t principios gerais dos contratos'

riafiítóría, 32 - Centro - CEP:63'54o-oo o - várzea A

a Lei n
o

t tttt

"Vârzea Alegre



colí

,FI

;nsxÍlffifl',]kH;t""t^"

culusuu oÉclMA QUINTA' DA GESTÀo E FlscALlzAÇÃo Do CoNTRATO

15.1 - A gestão do(s) trturotslcoiilaioõ t'ãttol t""'o' pot 
"íãtãttântt 

da Administração' formalment€

desisnado pero ordenador de 
'ô;:;J' 

il;ãl.,?."'?:1::Íit;ll*n:Í:m:'::'+li['It*'

?ri:fr:í:lu*'r'.mililtâifflffi1xxffii.? f'l§x;; p'' i i"rá' "is 
nscais do contrato

reoresenrantes da loministraffiã*i*.t. ãã.,s..0* .onrorr. ãqritiüt éúutttcioos no art' 7o da Lei

Federat no 14.133, de 01 * *.i["ãõãi,'àr'pào. i.ip."tiu* t'iitffitt]' pt^itida a contratação de terceiros

para assisti-los e subsidiálos tt*-ittti"iúk ptrtinentes a essa atribuição'

i$':,'.:t:::l|!}il|l;'3Ê:l[:H!LEo1ra disciprina dos arts 124 e sesuintes da Lei no 14133'

de2021.
16'2'ocontratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosousuprêssõesque
sefizeremnecessários,.teor,*it iã)i"1,(ünteecincop,.tit)'J;tt-ltrinicial 

atualizadod-ocontrato'

iã à 
-n 

gbti.i q,.'e',:'.lH'J.{,T,içÍüffi .tJf;',13J,tiÍ*; m::*2por 
simpres aposüra'

disPensada a celebração de te

:|ti[H':"1!tü'ilüâj'"fi.ii'ül;ii,&'rm::r.fJff i]?::"J.li:ffi l"Hr::il':itri
íPNCP). na Íorma Preústa no

l,r'.àíiç* . Lti n"' 12 527' de 2011

?S:31H'::ll$.llJiIâ;?31?[?rv:**9::fJ:ly* 
do presente Tntr* 119a 

comarca de

VázeaAresre/cE,,enoo,ste"o"to,o',rãitoplãoin'i'':lt'9'i',3lii:kl;ti.:;.'1ff::iX11,tirT"*"
óãnüãto q-,i, nao puderem ser compostos pela conciliação' cc

DeclaÍamaspartesqueesteContratocorrespondeàmaniÍestagãofinal,completaeexclusivadeacordoentre
elas celebrado, assinando t;:#;;;õãit o" tt'tt'nlnias'ãiàúólp"' que surta seus iuridicos e

legais efeitos'

Vázea Alegre/CE

CONTRATANTE

ôóHimiror

TESTEMUNHAS:

.... cPF .......,.....
,l

2

vítôría, 32 - Centro - CEP:63'54o-ooo - vârzea

t t

"Vârzea Alegre I



corY

COM PROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVrSO DE LrCrrAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.10.01.1



DlÁRlo OFICIÂr DÀ UNIÁO. s.çao r

Âvrso Da ugr^(lo
PnrGIo tEÍnü{rco . !&9.ouota Pt

P..aao EÉlrôni.o n{ ]m9.01.202a Pt. Obiro: Áqüili..o d. m.ldi.'t d. litêr.t@
d6t'n d6 . .l6dêr - .6§id.d6 & 9q.t..i. & adúo(ao do Muntlpo d.
O..,./C.. cE<knri.hrnto ê r*êbhênto dâr pÍoporla: 

^ra 
dh !t .L Oúuúo.l€ 2O2a,

àr 09:0aôi. tG.l, httpr://.6rór.ô2aranoloai.,6-ú/ lntdn çõ6: íoô. {85) 3322
ro8a, dê r.8únda , 3.ná d.J {}3:m àr r2:mft atuÉ dô ct. *rw.rc..c..ao!.bÍ.

or.r. , ct, 1! d. 4r!b.o d. ,024.
itGrAtE sEvEilalo o^ srwA

Pí.!elô
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

€xTi to oE ttiMo ADtTtlro

Nr 191, quaru{et., 2 dê ô'rtlbrf

ÉxÍtÂÍo oÊ ÍtRMo aD|rvo

tsSN 167?-7069

o &enrê dÉ cúrrÍâÉo, rnà Êibli@, ÉÉ .onh.cllÚro dd inr.,6ed6,
eú. @ p,órrrc dc lll0l202a, & 09:ron, hdario d. AÉ1rror, 6r..á r..lit.ádo ll.ir.Éo,
.üjo obj.ror R.tiíÍo de Ê<6 üe.do íúuE! . Mrúir .qui!'çõ.. d. mrdbl d. cop.,
@rinhá. ..ddki6.mmo e .mb.l.tm, p.r. .tddú 8 É.erihd6 d. Gr.t.rÉ3
diE B d. pdenu.., o qü.| 6cdtÉ{e í. ínrêEÉ É *dê d. .mÉ,o d. latt.ç.1o,
Cte.d. . Ru. Mo.6hô, s.Mâtu Pinto, 7Or, C6t,o, qlir.Émobiô/C€: no dddêço
.ldrô.'i@ hner'//wwnc,r&.oquilftmúim.@m.b./ Màor6 híoh.çõ€r .o úddeío
ol.do, no nqario d€ oah à, 17h @ ío ,1. tÍlpr:/ rw.qui6amobh...rd.br/, ou no
Cr. htrer://ww.r.ê c..r@.ú/lidr..eí ô! no tire Poír.l xâd@l d. C@rr Públl.âr.

. PR€ÍÉITURA MUNICIPAI. OE SALITRE

Avtso D€ ADruor(rçIo
(o{coiaÊto rú6uc {i rola.t 6.2i.otÍG

E3Éd.: 1' Ícmo Adltivo ao contraro n' 24O70r0aO1-Ct. Conií.t.nt. . rhnatirioi
S..r.tan. dê o.sêôwkióenro Uô.no ê lníÊêítuturâ 

^nrônio 
Clrd.nor G.nuino d.

Med.i.os &Í.to do 01' Iêrôo Adhi@ ào conrEro n' 2407070401 CÉ dô Prôcêisô dê N'
,rto7070a0l-Cl. Objêtor A rolkh.ção or: prêrê.dld. tem por oqêto el.boreçao do 1'
àditrvô .onl.atq.l, lisndo a súp..rsão d. 0,0010Í nS ,O,o8, psendo o veloÍ totál
conlíal!àl d. f,s , 9 r0.8r!1,80, p.Ía RS 7.91,0.76a,r2, .om .Lit6 lin.ncêiroi . p.nr dà dala
d!.esinãtur. do r.,@ d. aditivo., vald Iot l R.derdo: R5 8O,10j Conrrat.da. e,n.iáío:
J s Sindê.ux I'rêto ttEli, Jok 9.$un. gnd..ur N.toi o.ta .1. 

^.iin.rú..' 
lol09/2024

^vr5o 
D€ ucna{Io

Pia6Ào atETtôitco ,t L@91e1+ct

Te@ de Adjúdrc.çlo P@s ÀdmhittÍalllo rit 2014.06.25,01FG
Cff6íêncl. Púhlk Nr 2024-06.25.O1FG. to u. de su.t .Ílhuiçôê lqãir ., .pót
.@st t d. . reSol.ridd€ dG .tB preedlrunrais, o t. Âld.âd,e dê S@t. icà., djudk
ã ConcorêEl. Âibli6, n. lomr t1êiÍôri6 í0, 2021t.06.25 01F6. reronôdo da Adludr.açlo.
Oüi.to: Cohtr.l.Éo de eõr.ei p.r. .d€q@Éo de ertrrd.r üdn.lr no Municipio de
5àlit../Ct. 9l!.ção: 

^diudl.ado 
@ a0l09/x)24. Àdiudkâdo p.Íâ: Iop Côírd.er a

9tui6, ErRELr, c Pr: 08.612.{ozstr1-3r, p.to mdnor Eld d. R§ 524.360,39 {quiôhênros
. ü.1. e eúatro mil, oitEeit6 ê qqt r.àG. od.íl. . 11@ c..t.úo!)

5.rirrÊC!, 3o .b lamb,o d. 202a
ÀrxÀtloRt Da souz RoctiÀ

ordu.do, rÉ D.rê do tundo c.r.l
Aulo Ir r« orDc {Iô

@lc*tÊlo nla,re lr roi{6rsorrc
f.ho rl. Snobí.çlo Plc.s Âd6.nútlxr€ Àe 2ol/t0625o1rc

Ctuand. Prjbli.. Nr 2o1a.06.2s.01r6. No ús d. {.i ãll'hu(&! 1.r.6 p, .eór
c6í.t.d. . (ruLrid.r,. dot í6 prdediftit k, o ç À.und.ê d. !@r. rdh.,
Homoror. . Conaoíam. Àiuo, o tom. tl.t,ônE .r ,Ot4 0615 ortc tcauh.do d.
Homoros.do Ob|.to: C@rr.rôdo de.m!.* e.6 rd.cuôCo d. ér.d.r von.6 no
Mudcido dc s.|fiê/Ct sÍu.alô Homolor..,o d 10109/20],1 H@oloí.d. p.Ía Iop
C6mu.É3 . SeM.ôr É lnÉLl, CNPI: (,3 612.407/0001.81, 9€lo hclhot v.lor d€ nS S2a 360,89
{qu'.henr6 e vinl. e quôrro hl. on«ent6 e sHlá..ai! e oile.l.. n@e c.nt.vo,

SâliÍe{t, 30 dé 3.reh6.ô d. 202a
ÂllxÁnDft ot souzÁ Rocti^

ordénador de oesp do tlntlo 6...1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI

ErruÍo Da ÂDaslo

Avrta, ol llot clo
coricor.lro^ Err'lôfllc^ Í. cDit/ora - t€írai^ lucrÍÁxEÍ 16rlro2a)

aenrr.r de u.rt!(ôB rNíoo DA orSpUTÁ: o7l1y2ü1 às o9h lHoá@ dê
Bêír). UNx. htles //li.it.er (om.b,/. OUFÍO' Contíàtado d..merês..rp..Dlr.dà
p.E s*udo dà onrrruçào do ô6k.^k. à iodM. Periúêt6l lct-417). i Avp.6ht l Gome3, no MuntríDlo d. Sob,.UcE Mod.lld.d.: PÍc.s3o I{e P3J7295/202a
Edir.r .rr coEdrêíôá El.rró.r@ rre cPzro.rt .s&NFfia ÍL,oTÁlrÍI Ní 162/2oi4r. vÀloR
DO tDÍIÁr . 6ríuto TNFORM^çôES t'r. hnp./I'orr@a 5ú.1 (. s@.br . à nua Mnaio
d. M.rlÉr6, te 1.290, & .nd., toNt 188) 36r?-1157. 1116

SobÍôl.ct, 30 d. *l.hb.o d. 202r,
.DSOX LUI5 IOPE9 ÂNOFÀOE

Agal. d. cmtÉtâção

PREFEIÍURÂ MUNiCIPAT DE VARJOTA

^vrso 
oa uctÍrtlo

,íaclo tlÂlrôacto f,. ro2@a,ti{v
À Píel.n!.. Muniqg.l d. V.rjola lm. públi@ qu. a paítiÍ do dÉ O2 d. Orlu!.o

th 1o2., en á d'!p6lv.l o Cld&rÉtunto dd Êopo$à! .lê teÍpt .o Sn.
httpr //(@pr-8 mr.l«nolori..(m ú/, r.í.161. e Ê€8ilo tl.lrónno N. Go.l'rpt olv,
op oHó é: Rúsrro.L pp(or prr r@r.i. ÉÊhiur 

^qu'eçôe! 
dê óle6 tubriro.lÉ e

hrdntuliG, tEr.t . .fhs, hdúndo G Ém(6 d. r@, dclin:d6 . runut..{.io d6
Ékürôs !.n.,r6rê .t dÉB s.@r.rl .lo MunÉlrio th v.nor..Cl lh.ô dã S6rao di.
ú d. ouruhm d. 2l»4 àr Bh

O í.íeído tút l pod.a s ãdqurdo @ Srt.: httpt//munidÊc.t@.e{e.by', no
SÍ.: httÉ'//d$.-&.h2àtRnoloí: .oh br/ @ .'n& .o húáE d. Gh õ ,ah H sàli dá
amisão de tl.ii.Éo, ntua,à na ÂEn{dã Preíddte Cisteb &ãrc. I 17iL, Ádmpáncnto.

v.rlol._ca, 30 d. *t mb.o rL 2o2á.
lÊ^xqs(o aÉiqx ,^FrÁs ot aqur o

Áa .t. d. csr.t.ç5o^tegdi.o

Àvt9o o€ l.rot^çIo
PrEclo tlEÍnôfllco ll. trn@a-,t-Firs

Â Prêí.itún Mú.icjp.l dê V.rior. roh: públicô qu.. ,..!r do d'.02 de Ourubrc
& 2024 6riá di5po.lv.l o c.d.rt6nEnto ô5 P.op6tâ5 de Prêç6 no sirê:
httpú://@ópr.'ô2.1&roloJ...oin à,/. Ét...nt. .o PrÉa. ÉhúKo N. 03124,E-FMS,
.uh Oàj.to é: iêÍiíro de Prc(6 o.r. rúü.r . E{ntu.t Áquiiçóê5 & Ei@16 do tip. mtcÍa
ônib{5 uóân d. r.úpon. ení&io 0 rn lêio qrilünêiÍol :d.Éádo piÉ o tr.E orte d.
pàiee!à6 ú dê,tÉfti. i,po ódàr.rn. ê diÍ.uu.í,. rl! lddnoç5o, iu.to r L<.!t..E d.
9úd..,o Mo.iciÍi, d. va.id.{E. rnto d. Irsàoi di. 16 d. Oúuhío d? m2rr à3 0aà.

o rÉi.b &ttJ p.d.rá !.r:dqoiaúo @ slt.: htqdrtui.+6tee€@!.l o tte:
htt s://(mpreh2a.oELgL,(6"b./e úü. É à6a,io.h úr - l1rh E sàh d. cdn§&.b
!ií.Éo, iu.dâ É À6id.,réd.,'t c.í.b à.re, r 174r, À.à,rp..n írto vrift<.

v.riou.cE, lo.L !€rdb.o d. 2014
FRÂNC|ÍO (t5 n tAflÀS Ot 

^OUrtO
^aêit 

dÊcdtaÉç,o/pí!8eiío
pREtErruRA MUNrcrpAL DE vÁRzEA AI-EGRE

txÍi Ío oa aoLti^Íro ít. 20:ta,o9i6.l

^vrso 
ot uaÍr çIô

Pnfflo rrEmôí{Éo r 2ora.!o.or.l

A ÁAHr. de C.ntr âCo do Menidpo tom. púbh@, que esr á Éalnândo, É
5..,! d. Pr.lêilv.., .tr.Ét d. plir.rdmô .l.trÔ.ia: ffi.poa.Hdãnea.lÊaíEe.cm.ú,
cú 3updrê i&rEo do iíêru Cô lanolo.'. íCn Í.dúlogia & hromáção ttd.), ...tám.
liit róriô, É rÉd.lid.dê Pê84ô .' 2o2a.1o.01.1, .ô !ú.Iom. !lêt.ó.i6, @jo oôi.!o é a
@úatáCo d. úi§s lmpL,El.r.t d. lo..Co dê Eí.obr páÉ trân3po.i.
irt municipál dá r.dê .L âlund untÉBiú.i6 Bidênt8 m mun€lpio, atrôÉJ da SEí.ióí.
Muni.jp.l d! Edú..íào, c@ídme ..a.of6çõ.5 ap.sbd.5 iunto .o ttl'tâl adv@r&io .
5r .nêr6, .m .bêÍluô úrod. p.r. o di. 16 & Outub.o & 202a, . 9àrrir d* o9h.

o idlo de a.olhi"ríro dâ. !.@ot6 cúncE.a úffit â partir do dô ct d.
oiÍúbío dc 2024, às 09h. M.bíÉ i.túm.ça.i . am1t. dê .rliii. 6 áddE B eLttülko.:
*Ú.r.tal&e.aaC.útR-m h.,m.l@t..a@.t IE t c!é,*w.€ll4L8e.@{§!.Ú.
r dmáçóB pod6,ô s obrlda d2 p.lo r.Lt@ {84} :ríl-1317.

v,4ê. Âlê8rêct, 1r & outuh.o d. m2a
MARIÁ 

'ERI'JÂXOÂ 
6AÉRÊÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO 6UANDU

sECRETARTa MUNrcrpar Dt ADMrNrsÍRAçÃo E FTNANçÂS DE
SAIXO GUANDU/Es

ãrtÍo Dt rrnMo aDlTwo

PrcB$ d. Adêeão Nr 01.I0.2024-0r-AD- Adego À lúe d. fi.!'íro d. P.êç6 N'
\ ,707/2üa0r d. ?r.t.,turà Mún('Dir dê Mdnhõ/Ct, úuhd. .lo P,«6b d. Pr.alo
\/trd'ó.'@ Nr oo7.o7l2oiapÊstsÂ. iêndo @mo oqaio ; .qu'ríao d. r.rd'.r d'd,ico

p.r. .tódimóto at É.6radad6 ile pftçníao ! rd.runto d€ hai.e bu..l, p.r.
ar6d.r - GÉ5rdãd.i ú 56.t:ó. Munaic.l d. 5.úd. d. S..!rn. do C.nnlc!.
Âd.rido: ldtd. C.@rc A! LIOA.9írô do G.iri. 0r d! @ubro .L 2024, Ar. C.iíE
F.í.tr Gúrôno Crur .Autdi,.d. C@p.t rú..

PRTFEIÍURA MUNICIPÂL DE SOERÂI.

txTtÁTo Dt cotíÍrÀo

coNnaTo N. 171/2024 . SMÉ. útÉto do c6ú.lo nr 0l7l/202! slvÉ PRoctsso Be
c1rl7ú62ora . CoNTRÁTÁNII PeíÊrura MunE .l de sohrà1. .tãÉ! d. s.s.t ru Mun(|p.l dà
td*.d. (OríIMIÀDÁ cOr{SOiOO RÁvtNA p"l@ jurdio ,M ã .o CNp, r,.e

,t t2a6Á9lqnr 2t Íut{DAMúvIÀ(.Ão ú6Ál Án D. Â.i lt do D..Íaô Mudopár ne
11572019 OA,arO' Ett,uruô(s) tl@lt), padíú'ridd, màl@ú lb..!) € .qúp.4ntolt,.
GaÉd6 .o r.t.8ràl tuncionaMto dõ arividides fin:lGtid dá s.cr.r.i. Mq.i.jp.r d.
td@(áo .L Soôrál MOoÂ(loÀDt Âd4ãô Nr ÀDr'Ol: . §MÍ à Aà d. q.A'fro d. P,<6 Ne
@rn02a. crúú. do kc.o'@nro LÉt úrc-.a mod.l(hd. RD(l Fl.tlô.@ ír m2/r021,prd4s Ád,rúirtÉtiÉ nq 0562023, do C@órcio Mullfin.lil,iriô lôt.ímuni.ipàl de
Orsvdumdo 5úíedálel dô M{rffeAüio da S.% Gml d. M'nài . un'!o d. 9rr (*,.1.
vlltoq GLO8{ . RS 5r4 900.50 {Quirh$tc . v'í. r Ourtrc Mrl . i{oR.nto§ c.ãB . onqu.rt.
cent!6). DoÍaçÕas oÂçAMEl{TÁxlAs, 06.0lD.l65o4a4.r{641.í909200.15@1b1@,
06 0l U.365 oaar la6a a!9052@ 155mD; 06.01 12.165 04aa ra6,r.a4ql5lm úrlom;
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f,STADO DO CEAN.Á
PREFEITT'RÂ MUMCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

C-A.MÁRÁ YUNICIPAL DE VÁRZEA ALECRE
EXTRATO DE. COi{TRÀTO N" 2024.09.16.001

DISPFNSA DE LTCTTAÇÃO N' 2024.09.1ó.001. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA
ELABORÂÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DE INSTAIAÇÀO E
L()C]ALIZAÇÂO DE UMA I]MISSORÂ DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIÂ MODULADA NA CIDADE DE
VARZEA ALECRE - CE. SINAIS GIRADOS NA EMPRESA
BRASÍL DE COMUNICAÇÀO - EBC E PELA CÂMARA
MUNICÍPAL DE VARZEA ALEGRE . CE. CONTRATADA:
FRÁNCISCO MORAIS MOREIRA NETO LTDA (ME), VALOR
CLOBÂL: R$ 24.940,00 (VINTE E QUATRO MIL. NOVECENTOS
E QUARI}iTA R-EAIS). FUNDAMENTAÇÀO LECA-I-: ART, 75.
INCISO II. DA LEI NO I4.I33. DATÂ DE ASSINATURÂ DO
CONTRATO: OI DE OUTTJBRO DE 2024. VIGÊNCIA: 3I DE
DEZIIMBRO DE 2024

Publicrdo por:
Regis Auricio da Silva Bezerra

Códlgo Ideotifi crdor:24BF998 I

GÂBINETf, DO PREFEITO
PORTÂRIA N" 657. DE OI DE OUTL'BRO DE 2024.

Designa memb.os para Comissão Municipal de
Acompanhamento e Fiscalização dos Recursos da
Politica Nacional Aldir Blanc - PNAB e dá out"as
proüdêDcias.

O PREFEMO MUI CIPAI, DE VÁRZEA AI,EGRE. E§tAdO dO

Ceará. no uso de suas atribuições legais e em pleno exercicio de
cargor com fundâmetrto do ân.69, VII e X, da L€i Orgânica do
Municipio;

ANTONIA PEREIRA Df, OLÍI'EIRA - Secretaria de Cultura e
T rno:
*,,ílA PEREIRA DE SOUT-A - Secretaria de Cultura e TurisÍno;
LUzl^ tnDA LL'IS IiÁxIMO MENF.ZES - Gabinete do Pref(rito;

FRÂNCISCO BATISTA DE MORAIS JITNIOR - Cortroladoria
Gcral do Municipio;

^NDRf,A 
FIUZA I\{EI§EZES ContÍoladoria Geral do Municipio;

M^RCILIO BATISTA COSTÂ - Procuradoria Ce.al de Muni
ITALO COSTA DE FRXITAS Scsrctaria Municipal de
DANILO SALvIAN() LIMA Selor ('ontábil

Art. 2" Esta Portaria entrará eÍn vigor na data de sua publi

Publique-se. Regist e-se. Cumpra-sc

5

Gabinete do Prcfeito Municipal de Vár-zea ÀegÍe- CE, em 0l de

ounrbro de 2024.

Publicado por:
Luzia leda Luiz Maximo Menczcs
Código Idertifr crdor:2B88F592

SETOR DE r,rCrr^ÇÃO E CONVÊrr'IOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÀO ELETRÔNICO N'

2024_t0-01-l N
A Agente de Contratação do Municipio de Vár7-ea Alege, Estado do
Ceará, toma público. que estaÍâ realizaido. na sede da Prefeitura.
atraves da platâforma cletônica:
ivww.portddevrrzêadegrece.com.br. coB suporte técnico do
§istema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORMÁÇÃO LTDA), censme licitatório. oa modalidade Pregão

n'2024.10.01,1, em sua forma eletr6nica, cujo objcto é a coÍrtratação
de serviços compl€Ínentarcs de locação de veiculos para transporte
intermunicipal da rede dc alu[os uúiversitários residmtes no
municipio, através da Secretaris Municipal de Educação de Várzea
Alegrer'CE, cotrforme especificaçõcs apreseotadas jrmto ao Edital
Convocatório e seus aaexos, com abertul-a marcada para o dia 16 dc
Out[bro de 2024, r p.Ítlr dls 09:00 hoÍ.3. O inlcio de acolhimcnlo
das propostas comeÍciais ocorrerá a paÍir do diâ 03 de OutubÍo de
2024. às (»:00 horas. Maio.es informaçôes e eneega de editais nos
mdereços eletrôDicos: www.poíaldcvârz eaalegreçe.com.br,
*rvw.tce.ce.gov-br/licitacocs, www.varzeaalegre.ce. gov.br.
InfoÍmações podeÍão scr obtidas ainda pelo telefone (88) 3541-1337.

Várzca Alegre/CE, 0l de Outubro de 2024

MÁRIA FERNANDA BEZERRÁ
Ag€otc de Contratâção do Municlpio

ruari".aopo.'//
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código Idetrtifi crdorrD I 93^^0ó

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURÁ MT]NICIPAL DE IGUATLT

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO _ SECULT
EDTTAI, CHAMÂMENTO PÚBI,ICO N" OOI/2024 PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE ÀÇÕES CTJIXURAIS (APOIO DIRETO A

PROJETOS DAS DTVERSAS LINGUAGENS CULTURAIS) DE IGUÀTU - CE

SELEÇÀO DE PROJETOS PAR,{ FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTTJRAL COM RECURSOS DA POLiTICA NACIONAL ALDIR
BLANC DE FOMENTO A CULTURÂ _ PNAB (LEI N' 14.399/2022)

Olá. agentes culturais do municipio de lguatu{E! Estamos muiro fclizes com o seu intsresse em participar destc chaÍnâmeÍto púbüco. Este Editâl é

realizado com recursos do Govcmo Federal repassados p€to Ministfio da Cultura, por meio dâ Política Nacional Àldir Blâíc de Fomeotô à c\ltura
(PNAB). Aqui você vai mcontrar as regras do cdital e coruo fâzeÍ para se inscrevcr. Boa leitura. DesejaEros sucasso !

r. POI,ÍTICÂ NACIONÀL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CT,ILTURA.

Al et n' 14.39912022 institui a Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na paÍceria da União, dos E§tados, do DislÍilo
Fcderal e dos Municipios com a sociedade civil no sctoÍ dâ cultura, bern como no respeito à diversidade, à dcmocralizâçâo e à ufiivsrsslizaçio do

ac€s§o à cultura Do Bra§il.

wwrr.diariomunicipal.com.br/aprece :9

Rf,SOLVE:
AÍt. l' Designar os seriores e senhoÍas abaixo relacionados para
conrporem a Comissâo Mutricipal de Âcompaflhamento e Fiscalizaçâo
dos RecuÍsos da Política Nacional Aldir Blaoc - PNAB, Lei n'
14.399. dc 08 de julho de 2022. com a Íinalidade de acompaúar todo
o proogsso, incluindo a aplicação dos rccursos, a prestâção de contas e

demais nccessidades, em coÍrformidade com as legislaçôes
pertiocntes:

\
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JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARYÁLflO
Prcfeito Municipal

l/
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I SEGURAHçA I Jovens de r5 a z anos que nem estudam e nem trabalham
(Nem-nem) vão participar de atiúdades além de receber bolsâ-auílio

(..ux/o'

J

Projeto para jovens residentes
em baimos mais üolentos é
ampliado para l«t municípios
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FATIMA
a Câsãda Pãz Maria de Nazôré vôisêdiar
a pÍimêirê réplicô dà C.p.l. d.. Ap.í9ô.!
da tto§a Srnho.. da Fatiúa, do sânlúário
em Portugâl. na Regiáo Noídêstê
5e,á em lôáo Pessôâ (PB)
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